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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal da Cultura, torna público aos interessados 
que ESTÁ REALIZANDO PESQUISA MERCADOLÓGICA para contratação de empresa especializada para 
realizar assessoria técnica para elaboração de plano de ação para destinação dos recursos da Lei Nº 
14.017/2020 (Lei Aldir Blanc), além de orientações acerca da sua execução e prestação de contas, em 
atendimento a demanda emergencial da Secretaria Municipal de Cultura. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal da 
Cultura - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal localizada no 
Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do 
e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 13h. 
 

Itajá/RN, 04 de setembro de 2020. 
 

Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria nº 232/2020            

Itajá/RN, 14 de agosto de 2020. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. NILSON FLAVIO LEITE DUARTE, portador do CPF nº. 075.292.484-
21 para o cargo de DEPARTAMENTO DA PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de agosto 
de 2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À CONVITE Nº 012903/2019 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: CONSTRUTORA NOVA GERAÇÃO LTDA – EPP, CNPJ: 22.432.293/0001-19 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia civil, para a realização da pavimentação 
em paralelepipedo da Rua Pedro Vicente da Silva, no Município de Itajá/RN, a via em questão liga o 
Bairro Vermelho ao Bairro Iguaraçu deste Municipio em celebração ao Convênio SINCOV nº 
865923/2018 e processo nº 59335.000126/2018-82. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 02/11/2020. 
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